
ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cárnara Miunicipal do Lajedo 

PARECER N° 3 DA COMISSAO DE REDAÇAO DE LEIS, 
REFERENTE AO REQUERIMi,NTO N° 1, DE AUTORIA-
DOS VEREADORES JOSÉ JORDAO SOBRINHO, EUFjC0 
MEDEIROS DO AMARAL, JOSÉ ATANAZIO DE MORAIS, 
MANOEL DE SOUSA VILAÇA e FRANCISCO M. TORRES 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Requerimento n° 1, j aprovado por decisio unanime, é de parecêr que 
se lhe dê a seguinte redação final: 

• 
SOLICITA A MUDANÇA DA CÂMARA PARA 0 PRÉDIO DO ANTIGO 

AÇOUGUE, DESTA CIDADE. 
• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

Resolve : 

• 

• 

Requeremos que, ouvido o Plenário, a Mésa se dirija, - 
por oficio, ao Chafe do Poder Executivo, solicitando daquela autori-
dade o necesslrio apbio para a instalação provisória da Ctizara no pre 
dia do antigo aqougue, desta cidade, atualmente em fase de reconstru= 
ção. 

Sala das Sess5es da Comissão de Redação de Leis, em 25 
de fevereiro de 1955. 

de iiettAt.' 

Euric Medeiros Amara 

4A/ritAdt 4,0 le,a4444 
Francisco Manoel de Tórres 

Jose Jordriii Sobrinho 

- Presidente 

- Relatór 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal. co Lajêdo 

PARECER N° 2 DA COMISSAO DE REDAÇA0 DE LEIS, RE-
FERENTE AO PROJETO N° 2, DE AUTORIA DO VEREADOR 

FRANCISCO MAN II FERREIRA ROSA. xxxxxxxxxxxxxxx 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Pro-

jeto n° 2, já aprovado por unanimidade, 6 de parectar que se lhe dê a - 

seguinte redação final: 

MUDA 0 NOME DA RUA PADRE MACHADO PARA AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS. 

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

• 

Art. I° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
mudar o 

nome da Rua Padre Machado, desta cidade, para AVENIDA - 

PRESIDENTE VARGAS. 

Art. 2° Revogam-se as disposiçOes em contrário, entrando a pre-

sente lei, em vigor, na data da sua publicação. 

• 000000Qtr0O0Q0 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Leis, em 25 

de fevereiro de 1955. 

Euri Medeiros Amar - Presidente 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Cômara Municipal do Lajk 

PARECER N° 1 DA COMISSO DE REDAQA0 DE LEIS, RE-
FERENTE AO PROJETO N' 1, DE AUTORIA DO VEREADOR 
WELLINGTON ROLEMBERG BARRETO. xxxxxxxxxxxxxxxxx 

A Comissão de Redaggo de Leis, a que foi presente o Proje-
to n° 1, ji aprovado por decisgo unanime, é de parecêr que se lhe dê a - 
seguinte redaqlo final: 

CONCEDE UM AUXILIO DE CR$ 2.000,00 AO CARNAVAL DESTA CIDA-
DE. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LIVED°, 

DECRETA : 

Art. 10 autorigado o Poder Executivo Municipal, a conceder 

um auxilio au earnaval dOste ano, desta cidade, patroci-
nado pelo Cldbe Diversional ue Lajtdo, na itiiportancia de 

dois mil cruzeiros 2.000,00). 

Art. 2' - Para fazer face ao referido auxilio, fica ainda autori-
zado o Prefeito do Municipio, a abrir um credito especi 
al no vaiór do auxilio e apr (). 

Art. 30 - Revogam-se as disposiOcs em contrário. 

0000000Uti00GO000000 

Sala dus Bess6es da Comissão de Redagão de Leis, em 16 - 

de Fevereiro de 195. 

e" 

Eurico Medeiros do Amaral - Presidente 

Francisco Manoel de Torres - Relatbr 

ose. Jord76 Sobrinho VereadOr. 

APRCVADO 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 19 da Comissão de Redação de Leis, referente - 
ao Projeto n° 17, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. - 

A Comissão de Redação de Leis a que foi presente o 
Projeto n° 17, já aprovado por decisão unânime da Camara, é de pa 
recer que se lhe de a seguinte redação final: 

CANCELA VERBAS E ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO DE 1955, DESTE MUNICÍPIO. 

• 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

Decreta : 

• 

Art, 1° Fica o Poder Executivo do Municipio, autorizado a can-
celar a importância de Cri 137.191,00 (Cento e trinta 
e sete mil, cento e noventa e um cruzeiros), constante 
do Orçamento em vigbr, de conformidade com as rubricas 
abaixo discriminadas: 

(Seguem-se as rubricas mencionadas no Art. 1° do Pro-
jeto n° 17). 

Art. 2' - Fica, ainda, aberto um credito suplementar na import/1n 
cia de Cr,';, 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil cruzei 
ros), destinado a reforçar os créditos do Orçamento vi 
gente, de acbrdo com as rubricas seguintes: 

(Seguem-se as rubricas mencionadas no Art. 2u do Prop 
to n° 17). 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

clu0000cioovoc,000000couo 

Sala das Sessões da COMiSSãO de Redação de Leis, em 
8 de Novembro de 1955. 

CI A 
fr" 
osé JorOão Sobrinha - Presid 

". ./1.740,-Z 24. reir 0 -7 6-4 

4/ 7Ferreira da Silva - Re1 attn.. 

FAAAA6%11-0 AlitAAVOI hit TOPA4A 
Francisco Manoel de nrres. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 11 da Comissão de Fazenda e Orçamento, refe-
rente ao Projeto n° 17, de autoria do Sr. Prefeito Mu-
nicipal desta cidade. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

• 

110 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente 
o Projeto n° 17, de autor la do Chefe do Poder Executivo, dispon-
do sobre o cancelamento da importancia de Cr$ 137.191,00 e aber-
tura de credito suplementar de Cr$ 420.000,00 no Orçamento do - 
Municipio, atualmente em vigt3r, depois de reunida e fazer um es-
tudo detalhado sobre a sua matéria, concluiu pela resolução se - 
guinte: 

gralmente. 

to, em 31 de Outubro de 1955. 

Tit; DE FAZEINDA 
ORÇAMENTO 

Somos de parecer favorável a sua aprovação, inte-

Sala das Sessaes da Comissão de Fazenda e Orçamen 

4/0A4 Go 
Francisco Maneel de Tt.rres - Presidente 

-;//74e;aa .5k 
/Arlindo Ferreira da Si1l4 - Relatar 

Manoel de Sousa Vilaça. 

-4•••••=0 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 18 da Comissão de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n° 16 (Proposta Orçamentária para 1956), de autoria 
do Chefe do Poder Exeautivo Municipal. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

A Comissão de Redação do Leis, a que foi presente o 
Projeto n 16 (?roposta Orçamentária para 1956), já aprovado em - 
la. e 2a. discussão, é de parecer que se lhe de a seguinte redação 
final: 

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 0 EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DE 1956. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA : 

- segue-se o Projeto da Proposta Orçamentária de 1956, 
da maneira integral como foi proposto pelo aut6r. 

00000000000000000QQCO 

Sala das SessEies da Comissão de Redação de Leis, em 
8 de Novembro de 1955. 

Jose Jo dao Sobrinho - President 
11414 4 1e) ' 

4)1,ccieed dok 
lindo Ferreira da Silva 4- Relat6r. 
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Francisco Manoei de TOrres. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 9 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referen-
te ao Projeto n° 16 (Proposta Orçamentária para 1956) do 
Município de Lajtdo, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

• 

10-

A Comissão de Fazenda e Orçamento, foi dirigido o - 
Projeto n° 16, referente a Proposta Orçamentária para 1956, do mu-
nicipio de Lajêdo, de autoria do Chefe do Poder Executivo, a fim - 
de que esta Comissão apreciasse a sua matéria e amitisse parecér - 
ao seu respeito. 

Depois de estudo minunci6so e detalhado, esta Comis 
são representada pelos seus membros, abaixo assinados, examinaram 
toda a extenção do Projeto n° 16, especialmente nas partes que so-
freram alteraq5es com relação ao Orçamento do corrente ano, conclu 
indo pela resolução seguinte: 

Considerando o alto senso financeiro e administrati 
vo, o espibito elevado e compreended6r do Sr. Prefeito Municipal:: 
a frente dos negócios municipais; 

Considerando a perfeito distribuição das verbas pe-
las respectivas rubricas do Orçamento, salvaguardando os interes-
ses do Município, 

Somos de parec8r favorável à aprovação da Proposta 
Orçamentária para 1956, - INTEGRALMENTE. 

Sala das sessões da Comissão de Fazenda e Orçamen-
to em 28 de Outubro de 1955. 

,4reserjelipt. IteAvYt-,!4,0y)n 

COMISSO OF, FAZENDA 
E ORÇAMENTO 
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Francisco Manoel de Ttrres Presidente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

ParecOr n° 17 da Comissão de Redação de Leis, referente 
ao Projeto n° 18, de autoria do Sr. Manoel de S. Vilaça 

A Comissão de Redação de Leis a que foi presente o 
Projeto n° ia, de autoria do vereadOr Manoel de Sousa Vilaça, já-
aprovado por uhAnimidade da Camara, 4) de parecOr que se lhe de a-
seguinte redação final: 

• 

• 

en 

."`..-ZZ:11!da 

. I 

Condede Abono de Natal ao funcionalismo municipal. 

A Cilmara Municipal de Lajêdo, 

Barletta: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a conceder Abono 
de Natal aos funcionários municipais de LajOdo. 

Parág. 1° - 0 referido abono deverá ser concedido na base de 
trinta por cento (3072) sobre os vencimentos dos - 
funcionários, extendendo-se o beneficio da presen 
te Lei aos seguintes: Secretário, Tesoureiro, Es: 
criturário, Colett5r, Continuo, Almoxarife, Agente 
Arrecadadôr da Cidade e de Olho DAgua dos Pombos, 
Fiscal Geral, Professbras Municipais, Professe)ras 
Subvencionadas, Motorista e Mestre de Obras. 

Par*. 2° - 0 abono em aprOço, será pago juntamente com os - 
vencimentos do mês de dezembro do corrente ano. 

Art. 2° - Para fazer face As despOsas dOste projeto, fica au-
torizado o Prefeito Municipal, a abrir um credito - 
especial de Cr 4 4.933,50 - (quatro mil, novecentos 
e trinta e três cruzeiros e cincoenta centavos). 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

00000000000000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, 
Outubro de 1955. 
\\ 

0*

Presidente 

/04)14t 
Francisco Mamie de TOrres - RelatOr 

2W12427e;d4r: 
Arlindo Ferreira da Silva. 
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ordão Sobrinho 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 10 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referente 
ao Projeto n° 18, de autoria do vereaar Manoel de Sousa Ui 
laça. x-x-x-x-x-x-x-X-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x= 

• 

Foi presente a Comissão de Fazenda e Orçamento, o 
Projaeto n' 18, de autoria do vereadór Manoel de Sousa Vilaça, dis 
pondo sobre a concessão de Abono de Natal aos Servidt5res municicT 
pais de Lajedo, a fim de que esta Comissão emitisse parecer a seU 
respeito. 

Bépois de reunidos para tal pa fim, nós os repre-
tientantes da Comissão de Fazenda e Orçamento, tomando conhecimen-
to da matéria do Pr eto nu 18, concluimos pela seguinte resolu-
ção: 

tegra. 
Somos de parecer favorável a sua aprovação, na in-

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 26 de Outubro de 195.5. 

A -4
<1A/PAA4G-11-0 
Francisco Manoel de nrres - 

& 46;76a4,6 eaa 
Manoel de Sousa Vil ça' - RelatOr 

c-/ 
Presidente 

C &-Ctia. ç';11)%c-Leg‹-
Arlindo Ferreira da Silva. 
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CAMAR,A  MLAICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 16 da Comissão de Redação de Lêis, referente 
4o Projeto n° 15, de autoria dos vereadeires Arlindo Fer 
reira da Silva e Jose Jordão Sobrinho. -x-x-x-x-x-x-x--Ï 

A Comissão de Redação de Lêis a que foi presente o 
Projeto n° 15, já aprovado por decisão unancime da Camara, & de pa 
recêr que se lhe dê a seguinte redação final: 

CRIA UM SERVIÇO DE ASSISTENCIA DENTARIA, NESTE MUNI-

A CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

Decreta : 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, obrigado a criar um 
Serviço de Assistência Dentária para os escolares, me 
nores e pess8as adultas em estado de reconhecida polo./76 
sa, dêste Município. 

- Fica igualmente autorizado o Prefeito Municippl, a in-
dicação de um Dentista desta cidade para executar o - 
trabalho do serviço em aprêço, atribuindo-lhe uma gra-
tificação mensal de Cr;, 600,00 (Seiscentos cruzeiros). 

Art. - A presente Lei, deverá entrar em vigtir a partir do pró 
ximo dia 1° de Setembro, ficando autorizada a abertur-a7 
de um credito especi41.de Cr„ 2.400,00 - para fazer fa 
ce às despêsas do corrente exercício, com a gratifica= 
ção acima mencionada. 

Art. 4° - A Prefeitura Municipal de Lajêdo e o Dentista a sêr in 
dicado, ficarão encarregados das providências para a
xecução e regulaAnização do Serviço de Assistência Den= 
tária. 

Art. 2° 

Art. 5 ° - Revogam-se as d1sposig5es em contrário. 

U0t.i000040Q000000000000 

Sala das Sessiies da Comissio 
9 de Setembro dt, 1955. 

• 
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de Redação de Lêis, em 

ordao Sobri o - Pre dente 

0, „ 
Francisco Manoel de nrres - 

V94.. 

Arlindo Ferreira da Silva* 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 5 da Comissão de Legislação, Justiça 
e Assistência Pública e Social, referente ao - 
Projeto n° 15, de autoria dos vereadóres Arlin-
do Ferreira da Silva e Jose Jordão Sobrinho. x-

Foi enviado a esta Comissão para emitir parectr, o Projeto 
n° 15, de autoria dos Srs. vereadóres Arlindo Ferreira da Silva e - 
Jose Jordão Sobrinho, dispondo sobre a criação de um Serviço de As-
sistência Dentária para os escolares, menores e pessOas adultas em 
estado de reconhecida pobrêsa, dêste Município. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Assistência Pública e 
Social, reunida para tal fim, depois de estudar a matéria que envol 
ve o citado projeto, considerando os altos propósitos dos aut6res 7
dêste trabalho que vai ao encontro das aspirações do póvo pobre do 
Município de Lajêdo, concluio peia seguinte resolução: 

SOMOS de parectr favorável a aprovação do Projeto n° 100 - 
integralmente. 

Sla. das SessOes da Comissão de Legislação, Justiça e As-
sistência Pública e Social, em 5 de SVtembro de 1955. 

,) 
Jose, jordão Sobrinho - Presid‘nte 

Francisco Ferreira Rosa - RelatOr 

W ington Rolemberg Stw tto. 
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